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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000014/2023 
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INCISO II, LEI FEDERAL 8666/93 
PROCESSO DE CARTA CONVITE:  000001/2023   

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
De acordo com o que dispõe o a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. HOMOLOGO, 

ADJUDICO e autorizo o empenho da carta convite 000001/2023 a favor da empresa 

BARROS DE APERIBÉ AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL LTDA, CNPJ 10.802.733/0001-01, 

situada na RODOVIA RJ 116, KM 205,5  S/N, RODOVIA em APERIBÉ, no valor total de 

94.860,00 (noventa e quatro mil oitocentos e sessenta  reais). Referente a aquisição de 

17.000(dezessete mil ) litros de gasolina comum com o valor unitário de R$5,58 (cinco 

reais e cinquenta e oito centavos) por litro para atender a demanda dos veículos da 

Câmara Municipal de Itaocara. 

 

Itaocara, 22 de março de 2023. 

 

 

 
 
 

 
Jaderson Aleixo Couto Silva 

Presidente 
 


